
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.890 - RJ (2019/0056083-6)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : MARILEIDE APARECIDA DE CASTRO BARBOSA 
ADVOGADOS : SAYLES RODRIGO SCHÜTZ  - SC015426 
   CARLOS BERKENBROCK E OUTRO(S) - ES021038 
 

  

DECISÃO
Trata-se de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 

105, III, "a", da Constituição da República, contra acórdão assim ementado:  

APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. 
READEQUAÇÃO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS LIMITADOS AO 
TETO PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 
20/1998 E 41/2003. APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL A CONTAR DO AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS RECURSAIS.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354/SE, publicado 
em 15/02/2011, assentou entendimento no sentido da possibilidade de 
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nos 20/1998 e 
41/2003 mesmo em relação aos benefícios previdenciários concedidos 
antes da vigência dessas normas.

2. Faz jus a autora ao reajuste pleiteado, face os 
documentos trazidos aos autos.

3. Descabida a contagem de prazo prescricional a 
partir do ajuizamento da Ação Civil Pública 0004911 
-28.2011.4.03.6183, por não conter amparo legal.

4. Considerando que a sentença apelada foi publicada 
em 23/02/2017, quando o CPC de 2015 já estava em vigor, é o caso de 
aplicar-se o art. 85, § 11, do CPC de 2015, observando-se os critérios do 
§ 2º do mesmo artigo.

5. Apelações e remessa necessária desprovidas. 
Majoração dos honorários advocatícios em desfavor da Autarquia em 1% 
do valor dos honorários a serem fixados em liquidação de sentença e 
fixação de honorários recursais em desfavor da autora em 10% do valor 
da causa, de acordo com o art. 85, § 11, do CPC do 2015, observando-se 
os critérios do § 2º do mesmo artigo, observando-se a condição 
suspensiva do art. 98. § 3º. do mesmo diploma, já que foi deferida a 
gratuidade de justiça. (fls. 283-288 e-STJ)

Cuidaram os autos, na origem, de ação de revisão de benefício 
visando à adequação aos tetos instituídos pelas EC 20/1998 e 41/2003. A 
Sentença julgou procedente o pedido determinando a readequação da pensão. 
O acórdão negou provimento à Apelação e Remessa Necessária.  

O recorrente afirma que houve, além de divergência 
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jurisprudencial, ofensa aos arts. 58 da ADCT e 26 da Lei 8.870/94. Sustenta 
que aplicar a revisão retroativamente a período além do expressamente previsto 
pela norma implica flagrante afronta, de forma direta, ao princípio da 
irretroatividade das leis, consubstanciada nas garantias do ato jurídico perfeito, 
do direito adquirido e da fonte de custeio total.

Contrarrazões às fls.342-351, e-STJ. 
É o relatório. 
Decido.  
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 31 de março de 2019.
Verifico que a matéria versada no apelo foi submetida a 

julgamento no rito dos recursos repetitivos (REsps 1.761.874/SC; 
1.766.553/SC; 1.751.667/RS, que cuidam do Tema 1.005/STJ: "Fixação do 
termo inicial da prescrição quinquenal, para recebimento de parcelas de 
benefício previdenciário reconhecidas judicialmente, em ação individual 
ajuizada para adequação da renda mensal aos tetos fixados pelas Emendas 
Constitucionais 20/98 e 41/2003, cujo pedido coincide com aquele 
anteriormente formulado em Ação Civil Pública").

Em tal circunstância, deve ser prestigiado o escopo perseguido na 
legislação processual, isto é, a criação de mecanismo que enseje às instâncias 
de origem o juízo de retratação na forma dos arts. 1.039 a 1.041 do 
CPC/2015.Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO 
FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRÁTICA DE 
ATOS CONSTRITIVOS. TEMA AFETADO AO RITO DOS 
RECURSOS REPETITIVOS. ART. 1.037 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À 
ORIGEM. DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS 
INFRINGENTES.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na 
sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela 
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015.

II - É possível a modificação do julgado por meio dos 
Embargos de Declaração, não obstante eles produzam, em regra, tão 
somente, efeito integrativo. Essa possibilidade de atribuição de efeitos 
infringentes sobrevém como resultado da presença de um ou mais vícios 
que ensejam sua oposição e, por conseguinte, provoquem alteração 
substancial do pronunciamento.

III - O tema do presente recurso refere-se à possibilidade 
da prática de atos constritivos, em face da empresa em recuperação 
judicial, em sede de execução fiscal, o qual foi afetado ao rito especial do 
art. 1.037 do Código de Processo Civil de 2015, impondo ao tribunal de 
origem a suspensão de recursos interpostos por idêntica questão de direito 
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até julgamento definitivo da controvérsia.
IV - In casu, restou configurada a excepcionalidade capaz 

de ensejar o acolhimento dos embargos de declaração, com efeitos 
infringentes, para determinar o cancelamento das decisões anteriores 
proferidas por esta Corte e a devolução dos autos ao tribunal de origem, 
com a devida baixa, a fim de que o processo permaneça suspenso até a 
publicação do acórdão do recurso especial repetitivo, observando-se, em 
seguida, o procedimento previsto no art. 1.040, I e II, do Código de 
Processo Civil.

V -  Embargos de declaração acolhidos, com excepcionais 
efeitos. (EDcl no AgInt no REsp 1.675.366/PE, Rel. Min. Regina Helena 
Costa, Primeira Turma, DJe 24.10.2018).

Pelo exposto, determino a devolução dos autos ao Tribunal de 
origem, com a devida baixa, para que, em observância aos arts. 1.039 a 1.041 
do CPC/2015 e após a publicação do acórdão do respectivo recurso 
excepcional representativo da controvérsia: 

a)  denegue seguimento ao recurso se a decisão recorrida coincidir 
com a orientação emanada pelos Tribunais Superiores; ou 

b) proceda ao juízo de retratação na hipótese de o acórdão 
vergastado divergir da decisão sobre o tema repetitivo.  

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 04 de junho de 2019.

Ministro HERMAN BENJAMIN 
Relator
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